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objetivo reunir a 

categoria secretari-

al, docentes, estu-

dantes, coordena-

dores e demais in-

teressados em tor- 

no de propostas  de 

Trabalho embasa-

das  nos   destinos  

. 

 
De 20 a 23/05/08, 

o Sindicato das Se-

cretárias de Brasí-

lia sediará o XVI 

Congresso Nacio-

nal e VI Simpósio 

Internacional de 

Secretárias. 

O evento tem como 

Faça do Sindicato das Secretárias forte, participe! 

O profissional de secreta-

riado está classificado 

como Categoria Difen-

ciada no Enquadramen-

to Sindical, conforme 

Portaria 3103/87, assim 

como outras profissões, 

por exemplo:  jornalistas, 

músicos, técnicos de se-

gurança, vendedores. 

 

Os profissionais de Se-

cretariado devem adqui-

rir sua habilitação profis-

sional (conforme Lei 

7377/85 e 9261/96) no 

órgão do Ministério do 

Trabalho responsável 

pelo registro profissional, 

que atualmente denomi-

na-se SRTE - Superin-

tendência Regional do 

Trabalho e Emprego, 

anteriormente denomi-

nada Delegacia Regional 

do Trabalho –DRT. Sali-

entamos que o processo 

para obtenção do registro 

em nada foi alterado, ou 

seja, os requisitos neces-

sários continuam sendo 

a exigência da formação 

acadêmica ou 3 anos de 

registro ininterruptos 

como secretária anterior 

a 1985. Quem já possui 

seu registro, também 

não precisa se preocu-

par, pois continua o mes-

mo número. 

 

Contribuição Sindical 

Conforme determinam 

os artigos 578 a 610 da 

CLT é obrigatório o reco-

lhimento à Entidade 

Sindical Profissional de 

um dia de trabalho, a ser 

descontado no mês de 

março do salário base 

dos trabalhadores em 

geral à título de Contri-

buição Sindical. O profis-

sional liberal que atua 

na condição de emprega-

do poderá optar por con-

tribuir para o sindicato 

de sua categoria ou so-

frer o desconto no salário 

do mês de março. 

Contudo os profissio-

nais de secretariado 

como estão enquadra-

dos na Categoria Dife-

renciada não podem 

fazer essa opção, deven-

do o empregador efetuar 

o desconto de um dia de 

seu salário no mês de 

março e recolher para o 

respectivo Sindicato Pro-

fissional. 

 

Dessa forma, é muito 

importante que cada 

profissional acompanhe 

junto ao RH de sua em-

presa, se o recolhimento 

está sendo encaminhado 

paro o Sindicato das 

Secretárias de sua região 

ou Estado, pois só assim 

o Sindicato de sua cate-

goria estará sendo forta-

lecido! Caso contrário 

quem irá receber esse 

valor será o Sindicato 

Majoritário, ou seja, da 

maioria dos empregados. 

 

ATUALIZE–SE! VEM AÍ O XVI CONGRESSO!   

Profissional de Secretariado, 
Categoria Diferenciada. 

REGISTRO PROFISSIONAL 

ENDEREÇOS SRTE: 

Av. D.Pedro II, 1403—Santo 

André—Tel.: 4438-5177 

Rua Newton Monteiro de 

Andrade, 83—SBCampo. 

Tel.: 4330-2243. 

 

 

 

Ano 2-011 

XVI CONSEC E VI SIMPÓSIO INTERNACIONAL  
que se pretende 

dar à profissão. 

 

Não deixe de par-

ticipar! Conheça 

toda a programa-

ção e faça sua ins-

crição no site 
www.sisdf.com.br. 


